
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2003
(Do Sr. Fernando de Fabinho)

Acrescenta dispositivo à Lei nº 10.336, de 19
de dezembro de 2001, para isentar as em-
presas de transporte coletivo urbano munici-
pal e Transporte Coletivo Urbano Alternativo
da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 10-A. São isentos da Cide os produtos, referidos no art.
3º, utilizados em serviços públicos de transporte coletivo ur-
bano municipal e Transporte Coletivo urbano Alternativo, de-
vidamente legalizado, conforme definido pelo órgão compe-
tente.

Parágrafo único. A isenção de que trata o caput deste artigo
será realizada mediante compensação de créditos tributários
na forma e nos limites fixados pelo Poder Executivo.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002, estabelece critérios e dire-
trizes para aplicação dos recursos arrecadados por meio da Contribuição de Interven-
ção no Domínio Econômico – Cide. O art. 6º da referida Lei fixa como um dos objetivos



essenciais do programa de infra-estrutura de transportes ‘o atendimento mais econômi-
co da demanda de transporte de pessoas e bens’.

Entretanto, o que temos visto em nosso País é uma contínua elevação
das tarifas de transportes coletivos urbanos, decorrente principalmente do aumento de
preço dos combustíveis, oprimindo cada vez mais a renda dos brasileiros, que preci-
sam desse meio de transporte para suas atividades diárias.

Por este motivo, o presente Projeto de Lei pretende alterar a Lei nº
10.336, de 2001, para que fiquem isentos da Cide os combustíveis utilizados em servi-
ços públicos de transporte coletivo urbano municipal.

Desta forma, isentando os combustíveis utilizados nos serviços públicos
de transporte coletivo urbano municipal, minimizaremos o impacto que eles ocasionam
na definição do valor das passagens. Além disso, passagens mais baratas poderão in-
centivar a população a adotar mais os transportes coletivos como meios de locomoção,
o que também estimulará outros objetivos essenciais ditados pelo art. 6º da Lei nº
10.636/02, tais como uma política para ‘a redução do consumo de combustíveis auto-
motivos’ e a busca pela ‘melhoria da qualidade de vida da população’, dado que isso
poderá ocasionar uma menor circulação de veículos automotores.

Sala das Sessões, em    de                               de 2003.

Deputado FERNANDO DE FABINHO


